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PORTARIA ARTESP Nº 11, DE 21 DE MARÇO DE 2019.
Altera a Portaria ARTESP nº 29, de 30 de dezembro de 2015, que constitui Grupo de Trabalho para os fins que especifica.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no exercício da competência outorgada no artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708 de 22 de abril de 2002, e 
Considerando os autos do Processo ARTESP nº 020.205/2015 – Protocolo nº 313.158/15,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria ARTESP nº 29/2015 e incluir o parágrafo único, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Criar, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, Grupo de Trabalho com o propósito de debater e propor um plano de melhorias regulatórias e/ou fiscalizatórias com relação aos serviços de arrecadação automática nas rodovias concedidas no Estado de São Paulo, e avaliação da viabilidade da adoção de novas tecnologias, principalmente as baseadas em visão computacional.

Parágrafo único: O grupo de trabalho poderá realizar projeto piloto de novas tecnologias, conforme necessidade, nos termos a serem definidos pela Diretoria de Operações.
Artigo 2º - Alterar o caput do artigo 2º da Portaria ARTESP nº 29/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - O Grupo de Trabalho do qual trata o artigo 1º desta Portaria será constituído pelos seguintes servidores da ARTESP:
I – Leonardo Henrique Stoeber, da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro – DCE; 

II - Lincoln Seiji Otsuichi – Titular e Anderson Halei Rodrigues – Suplente, ambos da Diretoria de Operações – DOP;
III - Bianca Uzuelli Bacellar – Titular, da Diretoria de Assuntos Institucionais – DAI e Ronaldo Akiyoshi Nagai – Suplente, da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro - DCE;
IV - Eugênio Cadioli Gouvêa – Titular e Maria Odete de Matos Tavares – Suplente, ambos da Diretoria Geral – DGR”.
Artigo 3º - Alterar o caput do artigo 4º da Portaria ARTESP nº 29/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 4º - O Grupo de Trabalho terá até o dia 31/12/2019 para apresentar o "Plano de Melhorias Regulatórias e/ou Fiscalizatórias" do sistema de arrecadação automática”.
Artigo 4º - Ficam convalidados todos os atos já praticados até a edição desta Portaria.
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
(Protocolo nº 313.158/15)
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